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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 
Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 

Órgão Especial do TJMG 

 
Inconstitucionalidade de Lei Estadual que dispõe sobre a isenção de 
custas processuais aos beneficiários da assistência judiciária.   
Trata-se de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade suscitado, de ofício, 

pela 16ª Câmara Cível deste Tribunal, no julgamento da apelação interposta nos 
autos da ação de busca e apreensão, a fim de decidir acerca da 
inconstitucionalidade do inciso II, do artigo 10, da Lei Estadual n.14.939/2003, que 
prevê a isenção das custas processuais aos beneficiários da assistência judiciária. 
O relator, Des. Moreira Diniz, destacou que o recebimento das custas cabe ao 
Estado, sendo, pois, seu crédito. Assim, a Lei Estadual ao conceder isenção de 
custas a quem litiga em juízo sob o pálio da gratuidade judiciária ou a quem 
comprova incapacidade financeira, não está restringindo o alcance da Lei federal 
1.060/50, mas apenas exercitando competência concorrente para legislar sobre 
matéria tributária, razão pela qual não se vislumbra a alegada 
inconstitucionalidade.  Esse entendimento, porém, restou vencido, havendo a 
maioria de seus pares acompanhada a divergência instaurada pelo Des. Paulo 
Cézar Dias, nomeado relator para o acórdão. Em seu voto vencedor, o 
Desembargador, citou legislação constitucional (§ 2º, do artigo 98 CF - 

acrescentado pela emenda constitucional n. 45, artigo 99 CF, bem como o § 2º do 
artigo 97, da Constituição Mineira), e destacou que as custas forenses têm 
natureza jurídica de tributo, sendo classificadas como taxas, pois decorrem do uso 
de serviço público prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.  A regra é 
que, a entidade política que detém competência para exigir o tributo, é que pode 
conceder a sua isenção. No caso em tela, o Estado administração editou norma 
isentando parcela de receita garantida na Constituição, pertinente a outro poder, 

ou seja, usurpando matéria legislativa de competência exclusiva do Tribunal de 
Justiça, ferindo a autonomia outorgada pela norma constitucional. Concluiu, 
portanto,  que a referida lei incorre em vício formal de iniciativa, na medida em 
que a isenção está sendo concedida por titular diverso da receita, além de ofender 
o princípio da separação de poderes. Dessa forma, o Órgão Especial, por maioria 
de votos, julgou procedente o incidente de arguição de inconstitucionalidade. 
(Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível nº 
1.0647.08.088304-2/002, Rel. Des. Paulo Cézar Dias, DJe disponibilizado 
em 22.10.2015). 
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Inconstitucionalidade de lei municipal que dispõe sobre cobrança de taxa 
de expediente, taxa de conservação e taxa de vias e logradouros públicos.  
Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais em face do artigo 4º, incisos VIII e IX, com 
redação dada pela Lei 3204/10, dos artigos, 148 e 296, incisos I e II, 297 a 306,do 
anexo I, itens 5.2, 5.3, com redação dada pela Lei 3.126/09 e item 7, com redação 
alterada pelas Leis 2.999/07 e 3.113/09, todos da Lei 2.909, de 29.12.06, editada 
pelo Município de Pedro Leopoldo, por confrontarem com os artigos 144, II e 165, 
§1º, da Constituição Estadual. Os dispositivos fazem previsão de cobrança de 
taxas de expediente, de conservação e de vias e logradouros públicos. A Relatora, 
Des.ª Heloisa Combat, quanto à declaração de inconstitucionalidade dos artigos 

que tratam da taxa de conservação de vias e logradouros públicos, julgou 
prejudicado o pedido, por terem sido revogados pela Lei Municipal 3.347/13. No 
que diz respeito à taxa de expediente, explicitou que essa reúne diversas hipóteses 
de incidência podendo ser divididas segundo a natureza da atividade 
administrativa a que se referem. Assim, tem-se, a emissão de certidão; emissão 
de guias de arrecadação e carnês; alvarás, buscas, registros ou anotações. 
Ressaltou que a previsão expressa no artigo 144, II, da CEMG, constitui forma de 
limitação do poder de tributar, pois ao definir a hipótese de incidência da taxa, 

estabelece um comando negativo no sentido de vedar que outros fatos que não se 
enquadrem nesse conceito, venham a configurar fato gerador dessa espécie 
tributária. Assim, no caso em tela, a previsão de taxa de expediente pela emissão 
de guias ou carnês para o recolhimento de tributos, excede a hipótese de 
incidência prevista no referido texto constitucional, por não configurar um serviço 
prestado ou colocado à disposição do contribuinte, mas um instrumento de 
arrecadação que atende ao interesse exclusivo da Administração.  No que diz 
respeito, ao recolhimento de taxa de expediente para o exercício do direito de 
petição e para a expedição de certidões, atestados e certificados, consignou 
tratarem de fatos jurídicos preservados pela imunidade tributária, sendo 
inconstitucional sua exigência. Com esses fundamentos, julgou procedente a 
representação para declarar a inconstitucionalidade, parcial, do artigo 301 e 
seguintes, da Lei municipal 2.909/06, com redação dada pela lei 3.347/13, 
remanescendo a previsão da taxa de expediente devida somente pela inscrição, 

alteração e baixa no Cadastro Municipal, expedição de nota fiscal avulsa e 
expedição de segunda via de documentos. Esse entendimento foi acompanhado à 
unanimidade pelos demais membros do Órgão Especial. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 10000.12.118937-7/000, Rel. Des.ª Heloisa 
Combat , DJe disponibilizado em 22/10/2015). 
 
Inconstitucionalidade de lei municipal que garante a transferência da 
permissão de exploração do serviço de táxi a particulares sem realização 
de licitação.  
Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral 
de Justiça do Estado de Minas Gerais objetivando a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei nº 1.071/99, com redação atualizada pelas Leis n. 
1.158/2002 e 1.257/2006, todas do Município de Bicas, que regulamenta o serviço 
de transporte de passageiros por táxi, por ofensa aos artigos 10, 13, 14, 15, 165 § 
1º e 170, VI, parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, 

bem como ao art. 175 da Constituição Federal de 1988. Ressaltou o relator, Des. 
Marcos Lincoln, que a necessidade de prévio procedimento licitatório não se aplica, 
apenas, nos casos de deferimento de novas permissões, mas, também nas 
hipóteses de sua transferência. Entendeu que a mencionada lei ao possibilitar que 
a autorização para a prestação de serviço de transporte de passageiros por meio 
de táxi seja transferida ao cônjuge sobrevivente, herdeiros legais do 
permissionário falecido, ou, ainda, a qualquer motorista, a critério do taxista 

autorizado, independentemente de licitação, afronta o texto constitucional. Esse 
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entendimento foi acompanhado pela maioria dos membros do Órgão Especial, que 
julgou procedente o pedido para declarar, com efeitos ex nunc, a 
inconstitucionalidade da expressão “ou transferência”, contida no caput do art. 2º, 
e os artigos 7º e 8º da Lei Municipal nº 1.071/99, com alterações feitas pelas Leis 
nº 1.158/2002 e 1.275/2006, do Município de Bicas, por ofensa aos artigos 10, 13, 
14, §7º, 15, 165, §1º, e 170, VI, parágrafo único, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, bem como para conferir interpretação conforme à Constituição 
Estadual, nos termos do seu art. 165, §1º, ao art. 2º e ao capítulo III da Lei 
Municipal nº 1.071/99, com alterações feitas pelas Leis nº 1.158/2002 e 
1.275/2006, para que o “concurso público” ali previsto seja compreendido como 

procedimento licitatório, exigido constitucionalmente.(Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 10000.15.001997-4/000, Rel. Des. Marcos 

Lincoln, DJe disponibilizado em 22/10/2015). 
 

Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 
“Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” - 1 
É incompatível com a Constituição a apresentação de emendas sem relação de 
pertinência temática com medida provisória submetida a sua apreciação. Essa a 
conclusão do Plenário — com efeitos ―ex nunc‖ e imediata cientificação do Poder 
Legislativo — que, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação 
direta ajuizada em face do art. 76 da Lei 12.249/2010, inserido mediante emenda 
parlamentar em projeto de conversão de medida provisória em lei, a versar sobre 
objeto distinto daquele originalmente veiculado no texto apresentado à conversão. 

O dispositivo impugnado regula o exercício e a fiscalização da profissão contábil, 
ao passo que a Medida Provisória 472/2009, convertida na lei em comento, 
contemplava, originalmente, matérias educacionais, fiscais, tributárias e outras. O 
Colegiado assinalou que as regras formais do processo legislativo seriam 
construídas mediante escolhas fundamentais da comunidade nos momentos 
constituintes, de modo a canalizar os futuros julgamentos políticos e tomadas de 
decisão. Equacionou que a questão constitucional em foco diria respeito a dois 
aspectos relevantes: a) necessidade de lei específica para restringir o exercício de 

profissão; e b) possibilidade de, em processo legislativo de conversão de medida 
provisória em lei, ser apresentada emenda parlamentar com conteúdo temático 
distinto daquele objeto da medida provisória. No que se refere à suposta exigência 
de lei específica (CF, art. 5º, XIII), o texto constitucional seria claro ao estabelecer 
o direito fundamental ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
trazendo a possibilidade de que lei estabeleça qualificações e exigências para o 
exercício desse direito fundamental. Assim, a liberdade profissional, em que pese 
seja direito individual de liberdade, impondo ao Estado um dever, em princípio, de 
abstenção, não fora outorgada sem limites. Não obstante, qualquer limitação legal 
somente poderia fixar exigências e limitações que guardassem nexo lógico com as 
funções e atividades a serem desempenhadas, sob pena de vício de 
inconstitucionalidade por violação ao princípio da igualdade. Destacou que essa 
restrição ao direito fundamental ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão consistiria em restrição legal qualificada. Nesse sentido, a Constituição 

não se limitaria a exigir que eventual restrição ao âmbito de proteção de 
determinado direito fosse apenas prevista em lei, mas também estabeleceria as 
condições especiais, os fins a serem perseguidos pela limitação. No caso, a reserva 
legal qualificada fora satisfeita pela Lei 12.249/2010, tendo em vista que a matéria 
de seu art. 76 tem por finalidade não a mera restrição ao direito fundamental de 
livre exercício da profissão de contador, mas a imposição de qualificações para que 
o exercício desse direito, no âmbito da profissão contábil, seja mais 
adequadamente realizado. A necessidade de lei formal para o estabelecimento de 

qualificações para o exercício profissional deveria, portanto, observar as regras de 
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competência legislativa e não poderia impedir o exercício da profissão. Ao 
contrário, deveria antes servir para assegurar à sociedade que determinados 
profissionais, em especial os liberais, fossem efetiva e adequadamente qualificados 
para exercer uma específica atividade. No ponto, a Lei 12.249/2010 estabelece, 
em seu art. 76, a exigência de determinadas qualificações a serem cumpridas para 
o regular exercício da profissão de contador. Inova ao fixar essas exigências e 
ainda estabelece uma regra de transição àqueles que exerçam o ofício de técnicos 
em contabilidade. O Tribunal assentou que estariam cumpridos os requisitos 
formais e materiais impostos constitucionalmente. Destacou, por outro lado, que o 
processo legislativo de conversão de medida provisória, não obstante ser peculiar 
e de tramitação mais célere, consistiria em espécie constitucionalmente prevista, 
sem restrição quanto à matéria versada na lei impugnada. Assim, não implicaria 

inconstitucionalidade o simples fato de a lei haver resultado de projeto de 
conversão de medida provisória.‖  ADI 5127/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, 
red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, 15.10.2015. (Fonte - Informativo 
803 - STF). 
 
“Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” - 2 
O Plenário, no que concerne à possibilidade de, em processo legislativo de 
conversão de medida provisória em lei, ser apresentada emenda parlamentar com 

conteúdo temático distinto daquele objeto da medida provisória, consignou que 
esta seria espécie normativa primária, de caráter excepcional, sujeita a condição 
resolutiva e de competência exclusiva do Presidente da República (CF, artigos 59, 
V; e 62, § 3º). Como espécie normativa de competência exclusiva do Presidente 
da República e excepcional, não seria possível tratar de temas diversos daqueles 
fixados como relevantes e urgentes. Uma vez estabelecido o tema relevante e 
urgente, toda e qualquer emenda parlamentar em projeto de conversão de medida 
provisória em lei se limitaria e circunscreveria ao tema definido como urgente e 
relevante. Assim, seria possível emenda parlamentar ao projeto de conversão, 
desde que observada a devida pertinência lógico-temática. De outro lado, editada 
a medida provisória, competiria ao Legislativo realizar o seu controle. Esse controle 
seria político e jurídico, pois diria respeito à urgência e relevância exigidas 
constitucionalmente. O Colegiado frisou que o uso hipertrofiado da medida 
provisória, instrumento excepcional, deturparia o processo legislativo, gerando 

distorções ilegítimas. Nessa quadra, a prática das emendas parlamentares no 
processo de conversão de medida provisória em lei com conteúdo temático distinto 
apresentaria fortes complexidades democráticas. O Legislativo , no procedimento 
de conversão, poderia aprovar emendas aditivas, modificativas ou supressivas. Por 
outro lado, o fato de a Constituição não ter expressamente disposto no art. 62 a 
impossibilidade de se transbordar a temática da medida provisória não significaria 
que o exercício da faculdade de emendar pelo Congresso fosse incondicionado.‖  
ADI 5127/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Edson 
Fachin, 15.10.2015. (Fonte - Informativo 803 - STF). 
 
“Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” - 3 
O Tribunal reputou que, quando uma medida provisória, ao ser convertida em lei, 
passa a tratar de diversos temas inicialmente não previstos, o seu papel de 
regulação da vida comum estaria enfraquecido do ponto de vista da legitimidade 
democrática. Com essa prática, se geraria insegurança. Um processo legislativo 

democrático, público e transparente deveria primar por uma uniformidade temática 
que o tornasse sempre mais acessível, pelos outros poderes e pelo povo. Esse 
entendimento não significaria fortalecimento do Executivo, tendo em vista a 
importante função de controle do Legislativo no que diz respeito aos pressupostos 
autorizadores de medida provisória. Ademais, também não implicaria, 
necessariamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade de todas as leis de 
conversão promulgadas até o presente julgamento, inclusive a lei objeto desta 

ação. Isso se daria por duas razões: em primeiro lugar, seria a primeira 
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oportunidade de a Corte enfrentar o tema, e compreensão diversa subtrairia a 
possibilidade de diálogo entre os diversos ramos do Estado sobre a matéria. Em 
segundo lugar, essa prática alusiva à conversão de medidas provisórias estaria 
arraigada, a resultar em diversas normas produzidas de acordo com o 
procedimento. Assim, a decisão da Corte não poderia provocar insegurança 
jurídica, de modo que estariam preservadas as leis fruto de conversão de medida 
provisória, no que diz respeito à inconstitucionalidade formal. O Ministro Roberto 
Barroso acrescentou que o entendimento pela inconstitucionalidade das emendas 
parlamentares sem pertinência temática com a medida provisória decorreria de 
nova interpretação da Constituição quanto a esse costume, à luz do fato de que a 
prática seria reiterada há muito tempo. O Ministro Teori Zavascki frisou a LC 
95/1998, a tratar da técnica de formulação das leis, segundo a qual a necessidade 

de pertinência temática estaria prevista. O Ministro Gilmar Mendes enfatizou a 
necessidade de se sinalizar ao Congresso Nacional que essa prática, muito embora 
mantidos os atos praticados até o momento, não poderia se repetir doravante. 
Vencidos os Ministros Rosa Weber (relatora), Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski 
(Presidente), que julgavam o pedido procedente; e o Ministro Dias Toffoli, que 
julgava o pleito improcedente em maior extensão, por considerar que não caberia 
ao STF avaliar a pertinência temática entre a medida provisória e a emenda, o que 
seria de competência do Congresso Nacional.‖ ADI 5127/DF, rel. orig. Min. 

Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, 15.10.2015. (Fonte - 
Informativo 803 - STF). 
 

Superior Tribunal de Justiça  

 

Corte Especial 

 
“Defensoria pode ajuizar ação civil pública contra aumento abusivo de 
plano de saúde de idosos.   
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que 
a defensoria pública tem legitimidade para ajuizar ação civil pública em que se 
discute abusividade de aumento de plano de saúde de idosos. A decisão unifica 
entendimento até então divergente no tribunal. A defensoria pública é instituição 
prevista na Constituição, encarregada de prestar orientação jurídica e defender os 

necessitados que comprovarem insuficiência de recursos. A ministra Laurita Vaz, 
relatora do caso, adotou interpretação mais ampla da expressão ―necessitados‖ 
(artigo 134, caput, da Constituição), conforme firmado pela Segunda Turma em 
2011, no julgamento do REsp 1.264.116. Naquele julgamento, o ministro Herman 
Benjamin afirmou que, no campo da ação civil pública, o conceito deve incluir, ao 
lado dos estritamente carentes de recursos financeiros – os miseráveis e pobres –, 
os hipervulneráveis. Em seu voto, o ministro Benjamin afirmou que a expressão 

inclui ―os socialmente estigmatizados ou excluídos, as crianças, os idosos, as 
gerações futuras,/; enfim, todos aqueles que, como indivíduo ou classe, por conta 
de sua real debilidade perante abusos ou arbítrio dos detentores de poder 
econômico ou político, ‗necessitem‘ da mão benevolente e solidarista do Estado para 
sua proteção, mesmo que contra o próprio Estado‖. A relatora concordou com tal 
definição. [...] O caso vem do Rio Grande do Sul. Na ação civil pública, a defensoria 
pública gaúcha pediu a declaração de abusividade de aumentos de plano de saúde 
em razão da idade do segurado. A Quarta Turma do STJ, reformando o 

entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, entendeu que haveria 
um limitador constitucional à atividade da defensoria pública: a defesa dos 
necessitados. Isso restringiria sua atuação nas ações coletivas na defesa de 
interesses individuais homogêneos (diante de grupos determinados de lesados) 
relativos somente às pessoas notadamente necessitadas de recursos financeiros 
(condição econômica). Por isso, não teria legitimidade para propor a ação. [...] A 
Defensoria Pública do Rio Grande do Sul recorreu (por meio de embargos de  
divergência) para que a Corte Especial definisse o tema, uma vez que a Primeira 
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Seção do tribunal já teria julgado reconhecendo a legitimidade dela para esse tipo 
de ação. Por unanimidade, a Corte Especial acolheu o recurso e reconheceu a 
legitimidade da defensoria pública para ajuizar a ação civil pública em questão. A 
ministra Laurita Vaz também lembrou que, no caso, o direito fundamental que se 
pretende proteger com a ação está entre os mais importantes: o direito à saúde. 
Além disso, o grupo de consumidores potencialmente lesado é formado por idosos, 
cuja condição de vulnerabilidade já é reconhecida na própria Constituição.‖ 
Processos: EREsp 1192577. (Fonte - Notícias do STJ -26/10/2015.) 
 
“Foro privilegiado não se estende às ações de improbidade administrativa 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que autoridades processadas por 
improbidade administrativa não têm direito a foro privilegiado para o julgamento 

dessas ações. Seguindo o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, a Corte 
Especial estabeleceu que a competência para julgar ações penais não se estende às 
ações por improbidade, que têm natureza civil. [...] Bosaipo ocupou cargo de 
conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, o que lhe conferiu 
foro especial no STJ para o processamento e julgamento de crimes comuns e de 
responsabilidade. A defesa ajuizou uma reclamação, na qual pedia que a ação por 
improbidade fosse levada ao STJ. A reclamação é um instrumento processual que 
possibilita ao STJ a preservação de sua competência e a garantia da autoridade de 

suas decisões. Sustentou que a prerrogativa de foro em razão do exercício da 
função pública não se limitaria às ações penais, de modo que se estende às ações 
por improbidade administrativa, uma vez que poderia resultar em perda da função. 
[...] Em seu voto, o ministro Salomão destacou que a ação por improbidade deve 
permanecer na Justiça de primeiro grau. Ele observou que a Constituição não traz 
qualquer previsão de foro por prerrogativa de função para as ações por improbidade 
administrativa. Citou o julgamento da ADI 2.797, no Supremo Tribunal Federal, que 
debateu o tema. De acordo com o relator, a perda da função pública é sanção 
político-administrativa, que independe de ação penal. ―Cabe ao Direito Penal tratar 
dos fatos mais graves. (...) As instâncias civil e penal são relativamente 
independentes entre si, tanto que pode haver absolvição na esfera penal e 
condenação numa ação civil‖, explicou Salomão. O ministro ressaltou que a 
Constituição conferiu foro privilegiado a autoridades apenas nos casos considerados 
mais graves, ou seja, naqueles considerados pela lei como crimes. A natureza civil 

da ação por improbidade permanece mesmo quando há a possibilidade de aplicação 
da sanção político-administrativa de perda da função ou do cargo, pois esta não se 
confunde com a sanção penal.‖ Processos: Rcl 10037.  (Fonte - Notícias do STJ - 
26/10/2015.) 
 

Segunda Seção 

 
“Segunda Seção aprova cinco novas súmulas   
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou na quarta-feira (14) 
cinco súmulas, todas com teses já firmadas em julgamento de recursos repetitivos. 
O colegiado é especializado no julgamento de processos sobre direito privado.” 
(Fonte - Notícias do STJ -16/10/2015.) 

 
Súmula 547 ―Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a 
título de participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede 

elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão 
contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse sentido, 
observada a regra de transição disciplinada em seu art. 2.028.‖ (Segunda Seção, 
aprovada em 14/10/2015). (Fonte - Notícias do STJ -16/10/2015.) 
 
Súmula 548 ―Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do 
devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do 



integral e efetivo pagamento do débito.‖ (Segunda Seção, aprovada em 
14/10/2015). (Fonte - Notícias do STJ -16/10/2015.) 
 
Súmula 549 ―É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de 
contrato de locação.‖ (Segunda Seção, aprovada em 14/10/2015). (Fonte - 
Notícias do STJ -16/10/2015.) 
 
Súmula 550 ―A utilização de escore de crédito, método estatístico de avaliação de 
risco que não constitui banco de dados, dispensa o consentimento do consumidor, 
que terá o direito de solicitar esclarecimentos sobre as informações pessoais 
valoradas e as fontes dos dados considerados no respectivo cálculo.‖ (Segunda 
Seção, aprovada em 14/10/2015). (Fonte - Notícias do STJ -16/10/2015.) 

 
Súmula 551 ―Nas demandas por complementação de ações de empresas de 
telefonia, admite-se a condenação ao pagamento de dividendos e juros sobre 
capital próprio independentemente de pedido expresso. No entanto, somente 
quando previstos no título executivo poderão ser objeto de cumprimento de 
sentença.‖ (Segunda Seção, aprovada em 14/10/2015). (Fonte - Notícias do 
STJ -16/10/2015.) 
 

Terceira Seção 

 
“Terceira Seção edita dois novos enunciados na área penal  
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada no julgamento 
de processos que tratam de matéria penal, aprovou a edição de duas novas 
súmulas. Elas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do 
tribunal e, embora não tenham efeito vinculante, servem de orientação a toda a 

comunidade jurídica sobre a jurisprudência firmada pelo STJ.‖(Fonte - Notícias do 
STJ -16/10/2015.) 
 
Súmula 545 ―Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento 
do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no artigo 65, III, d, do Código 
Penal.‖(Terceira Seção, aprovada em 14/10/2015). (Fonte - Notícias do STJ 
-16/10/2015.) 

 
Súmula 546 ―A competência para processar e julgar o crime de uso de documento 
falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o 
documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.‖(Terceira 
Seção, aprovada em 14/10/2015). (Fonte - Notícias do STJ -16/10/2015.) 
 
Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e Publicações 
Técnicas, elaborado pela Coordenação de Indexação de Acórdãos e 
Organização de Jurisprudência. Sugestões podem ser encaminhadas para 
coind@tjmg.jus.br. 
 
Recebimento por e-mail 
Para receber o Boletim de Jurisprudência por meio eletrônico, envie e-mail 
para cadastro-bje@lista.tjmg.jus.br, e o sistema remeterá uma mensagem de 
confirmação. 

 
Edições anteriores 
Clique aqui para acessar as edições anteriores do Boletim de Jurisprudência 
disponibilizadas na Biblioteca Digital do TJMG. 
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